
PREFEITURA DO MUNIC\PIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

L E I NA.10l/69 
De 12 de Junho de 1.969 

~. - , Dispo. sobre doaçao de material e da 
A outras providencias. 

o PREFEITO 00 MtlNllfpIO DE AMÉRICO BRASILDHS&, 
- A A Estado de 680 Paulo,de acordo com o que decretou a C amar a Municipal 

em sessões ordinária e extraordinár1a de 6 de Junho ã. 1.969,proaul 
ga a seguinte Lei, 

Art1go IA - Fioa o Prefeito Mnn1cipal .. nome -
I , 

do Municip10 de !merico Bras111ense,autor1zado doar a C1a.Paulista 
de FOrça e Luz,o seguinte material e serviços de execução,reterente 
a iluminação da Praça Pedro de Toledo. 

a) - 8 (oito) Lampadas de 250V x 220\' (H.L) 

b) - Despesas de execução. 
Art1go 2A - Para efetivação da doação,fica o -, 

Prefeito autorizado a assinar os documentos necasaarios e deaa1a 
, I 

papeis,transmit1ndo pos8e,d1reit08 e a praticar todo. OI atos que -
I 

se f1zerem necasaarios. 
Artigo 3D - Bata Lei entrará ea vigôr na data -- -, de sua pub1ioaçao,revogadas as di.posiço.s em contrario. 

Prefe1tura do Munioípio de Amérioo Brasilianae,aos 12 (doza) dias -
do mês de Junho de 1.969 (mil novecentos e sessenta e nove). 

,~~~dJI~~ 
(j9n.cl1ctoJiéol~o 

Prefe1to Munic1pal 
Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra • 

.lrmando F1~OlO , 
Secretario 

Registrada as rôlhaa 161 do livro competente ng 1 (hum). 


